
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 307, DE 2018
(Do Poder Executivo)

MSC 614/2018
AV 532/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 173, de 01 de 
fevereiro de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação para o 
Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão do Bairro da Assembleia de Incentivo à 
Cultura, Arte, Esporte e Lazer, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cruz das Almas, Estado da 
Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

1                    Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir  de 23/07/2014,  todas as movimentações referentes ao presente processo se darão
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Florianópolis, 13 de outubro de 2015

 

Documento assinado eletronicamente por Marilda Maria Lopes, Agente
Administrativo, em 13/10/2015, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0764128 e o código
CRC 7548CEC9.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 6257/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057303/2012-11
Processo de Outorga nº: 53640.000962/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO PARA O
DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE,
ESPORTE E LAZER-ASDERBAICA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de CRUZ DAS ALMAS/BA..
 

ANÁLISE:
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011:
 
 
          I.              Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação, atualizada;
 
           II.               Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel,
atualizada

III.            Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;                                
                                             .
IV.                 Ata de Eleição da diretoria  devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, haja vista que o mandato desta diretoria findou em 26/10/213. A que
consta nos autos se refere à esta Diretoria com mandato já encerrado;          
                                   
V .               Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora,
relativo ao ano de 2013, assinado por todos os membros do Conselho, acompanhada da
respectiva grade de programação da referida emissora;
VI.               Cópia autenticada e legível do RG e CPF de todos os membros da diretoria.
Caso a nova diretoria seja composta por membros diferentes e tão somente nessa
hipótese.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 05/08/2014, às
08:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Engenheiro de
Operacoes, em 05/08/2014, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0069395 e o código
CRC 32D637A9.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, n.º 242 - 1º andar - Centro
CEP: 88010-970   Florianópolis-SC

(48) 3229-4373    FAX (48) 3225.6724

Ofício nº 6005/2014/SEI-MC

Florianópolis, 05 de agosto de 2014.

À Senhora
SELMA CHAGAS DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLÉIA
DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER-ASDERBAICA
Rua Antônio Leão, s/nº, Centro
CEP: 44.380.000 - Cruz das Almas / BA.

  Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057303/2012-11.  

 

Senhora Representante Legal,
 

1.              Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 6257/2014/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata
de pendências encontradas nos autos.
 

2.              A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento) que
o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, no original ou cópia autenticada, sob pena da extinção da
outorga.

3.              O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de
emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente
apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das
exigências. Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada
intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas
por fax, e-mail ou telefone.

4.              Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades
interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham
atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o
fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em receber as referidas
comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura do seu
representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à
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entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e
ciência de interessado.

 
                   Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Engenheiro de
Operacoes, em 05/08/2014, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0069429 e o código
CRC 0CA3A4AF.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DÓ OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

i i i i i i i i i i 
E N D E R E Ç O / A D R E S S E 

J I I I L_ 
CEP / CODE POSTAL CIDADE / LOCALITÉ 

GftiVJili i D . * i S , , f l ,VM, * ,S , 

UF PAÍS / PAYS 

L - J I L 
NATUREZA DO ENVIO ThJATURE DE LENVOI 
PI PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

E M S 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

S E G U R A D O / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE LAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 114 x 186 mm 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

A Senhora 
SELMA CHAGAS DA SILVA 
Representante Legal da Associação para o desenvolvimento 
Com. De Rad. Bairro da Assembléia de Incentivo a cultura, 
Arte, esporte e lazer - ASDERBAICA 
Rua: Antônio Leão, s/n° centro 
CEP 44 . 380 -000 - CRUZ DAS ALMAS/BA 

Esplanada dos Ministérios Bl 

/ J 9 1 2 2 4 0 5 6 9 - D R / B 3 B / | C 

MINISTÉRIO DAS 
\ COMUNICAÇÕES 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR PESO / WEIGHT (kg) ~ 

J H 1 3 1 3 2 0 0 5 5 B R 

R" Brasília DF 70044-900 

http://www.mc.gov.br 
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EMPRESA BRASILEIRA DE „ . | > 
CORREIOS E TELÉGRAFOS 

• MUDOU-SE • FALECIDO 
• DESCONHECIDO • AUSENTE 
a R E C t ó A D O • NAO PROCURADO} 

ENDEREÇO INSUFíCiEftft 
NÃO EXISTE O N° INDICADO 

• 
• INFORMAÇÃO ESCRITA PELO PORTEIRO 

OU SÍNDICO 

EM, 

- t u 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-04 

Praça XV de Novembro, 242 - I o andar 
88010-970 - FLORIANÓPOLIS - SC 
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ASDERBAICA - ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO COMUN. DE RADIODIFUSÃO 
DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER 

Rua Cristóvam Alexandre, 39 - Bairro: Parque Santa Cruz - 44380-000-Crvz das Aknas - BA 
CNPJ n° 02.730.121/0001-14 - Insc. Estadual: 68.569.885-NO - Tels. (75) 3621-2845/3621-1699 

Site: www raaiosantacruzTm com or - E-mail: santacruzfm@oi.com.br 
DELEGACIA DO VC Ou SAffTi CATARINA ? 

Ofício n° 049/2014 

RECEBI 0 ORIGINAUCÓFf.i j 
FLORIA.N-ÓPOUSSC j ^ / ffjjgÇ % 

I Assinatur? / 

Cruz das Almas, 22 de setembro de 2014. 

Ao Senhor 
SAM IR AMADO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Ofício n° 6005/2014/SEI-MC (Processo n° 53000.057303/2012-11) 

Prezado Senhor Coordenador, 

Visando atender ao requerimento de documentos explicitados na Nota Técnica n° 
6257/2014/SEI-MC para renovação da outorga de prestação de serviço de Radiodifusão 
Comunitária, a ASDERBAICA/Rádio Santa Cruz FM empreendeu esforços para providenciar os 
itens requisitados. 

Ocorre que, no site da Anatei consta informação incorreta quanto a situação da 
instituição, ASDERBAICA/Rádio Santa Cruz FM, os assessores daquela agência reguladora já 
estão providenciando a retificação das informações. Devido aò fato supracitado não é possível 
entregar os documentos requisitados. 

Diante do exposto, a ASDERBAICA/Rádio Santa Cruz FM, vem à presença de Vossa 
Senhoria requisitar dilação de prazo para apresentação dos documentos completos solicitados. 

Atenciosamente, 

Selma Chagas da Silva 
Presidente 
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AUTORIZAÇÃO D E A P O I O C U L T U R A L 
A S D E R B A I C A 

Rua Cristóvam Alexandre, n° 39 -1° Andar - Parque Santa Cruz - Telefax: (75)3621 -2845 
CNPJ- 02 730 121/0001-14 - CEP: 44380-000 - Cruz das Almas - Bahia 
E-mail- santacruzfm@oi.com.br - Site: www.radiosantacruzfm.com.br 

ÇORR€!OS 

SF 7083 

ILMS SR. SAMIR AMADO GRANJA NOBRE MAIA 
M.D. COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 
RUA XV DE NOVEMBRO, 242 - 1* ANDAR - CENTRO 

88010-970 - FLORIONÓPOLIS - SC 
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Assunto: deferimento de prorrogação de prazo

De: Tadeu Rosa <tadeu.rosa@comunicacoes.gov.br> [+] [x]

Data: 01/10/2014 08:27:42

Destinatário: santacruzfm@oi.com.br [...]

 Prezados,

 Considerando a solicitação de prorrogação de prazo apresentada pela "ASDERBAICA", para cumprimento de exigências 

contidas no Ofício nº 6005/2014 - Nota Técnica 6257/2014, comunicamos que o pedido foi deferido.

Dessa forma, a entidade deverá cumprir com as pendências do referido Of. no prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da 

data do recebimento deste e-mail (confirmação), sob pena de indeferimento do pedido de renovação e extinção da 

correspondente autorização.

Delegacia Regional em Santa Catarina. Florianópolis 1/10/2014.

OBS: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA MENSAGEM ELETRÔNICA.

Atenciosamente

Tadeu Rosa

Advogado

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina

tadeu.rosa@comunicacoes.gov.br � (48) 3229-4323

Página 1 de 1Visualizar impressão

01/10/2014https://expresso.comunicacoes.gov.br/index.php
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Assunto: Re: deferimento de prorrogação de prazo

De: CELIA CHAGAS DA ISLVA SANTOS <santacruzfm@oi.com.br> [+] [x]

Data: 01/10/2014 10:09:00

Destinatário: Tadeu Rosa <tadeu.rosa@comunicacoes.gov.br> [...]

Grato!

Thiago Chagas

75-91249463

Em 1 de outubro de 2014 08:27, Tadeu Rosa <tadeu.rosa@comunicacoes.gov.br> escreveu:

 Prezados,

 Considerando a solicitação de prorrogação de prazo apresentada pela "ASDERBAICA", para cumprimento de exigências 

contidas no Ofício nº 6005/2014 - Nota Técnica 6257/2014, comunicamos que o pedido foi deferido.

Dessa forma, a entidade deverá cumprir com as pendências do referido Of. no prazo de 30(trinta) dias, contados a partir 

da data do recebimento deste e-mail (confirmação), sob pena de indeferimento do pedido de renovação e extinção da 

correspondente autorização.

Delegacia Regional em Santa Catarina. Florianópolis 1/10/2014.

OBS: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA MENSAGEM ELETRÔNICA.

Atenciosamente

Tadeu Rosa

Advogado

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina

tadeu.rosa@comunicacoes.gov.br � (48) 3229-4323

Página 1 de 1Visualizar impressão

02/10/2014https://expresso.comunicacoes.gov.br/index.php
Certidões obtidas via internet prorrogaçao de prazo deferida (0167191)         SEI 53000.057303/2012-11 / pg. 101



ASDERBAICA - ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO COMUN. DE RADIODIFUSÃO DO 
BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER 

Rua Cristovam Alexandre, 39 - Bairro: Parque Santa Cruz - 44380-000-Cruz das Almas - BA 
CNPJ n° 02.730.121/0001-14 - Insc. Estadual: 68.569.885-NO - Tels. (75) 3621-2845/3621-1699 

Site: 	 — E-mail: 

Ofício n° 059/2014 

Cruz das Almas, 21 de outubro de 2014. 

;.EGACtl'A D) MC EN fAti L ci.,TARNA 

; 	 1!, 
Ao Senhor 

SAM IR AMADO GRANJA NOBRE MALA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

tiSê 

arrorina ,50/..;;Wrfrz57-  
Agente Adrninistrativ:-: 

DRMC - 04 i Matricuá 17;364n 

Assunto: Ofício n° 6005/2014/SEI-MC (Processo n° 53000.057303/2012-11) 

Prezado Senhor Coordenador, 

Visando atender ao requerimento de documentos explicitados na Nota Técnica n° 

6257/2014/SEI-MC para renovação da outorga de prestação de serviço de Radiodifusão 

Comunitária, a ASDERBAICA/Rádio Santa Cruz FM, solicitamos prorrogação de prazo o que foi 

atendido via e-mail, no dia 01 de outubro do corrente ano, conforme texto: "Considerando a 

solicitação de prorrogação de prazo apresentada pela "ASDERBAICA", para 

cumprimento de exigências contidas no Ofício n° 6005/2014 - Nota Técnica 6257/2014, 

comunicamos que o pedido foi deferido." 
Estamos atendendo todos os itens integralmente com a documentação em 

anexo. Apenas o item VI, estamos anexando Ata de substituição do tesoureiro e 

anexando os seus documentos, como também do Sr. Raimundo Conceição que 

substitui a Sra Lielza Lardeio na Vice-diretoria de Cultura e Comunicação Social, por 

serem os dois membros diferentes da diretoria anterior. 

Diante do exposto, a ASDERBAICA/Rádio Santa Cruz FM, vem à presença de Vossa 

Senhoria requisitar a renovação da referida outorga para a qual apresenta os documentos 

solicitados. 

Atenciosamente, 

Lvo,_  koy 
Selma Chagas da i 

Presidente 
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AS-44rDERrICA-- ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO COMUN. DE RADIODIFUSÃO 
DO BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER 

Rua Cristovam Alexandre, 39 - Bairro: Parque Santa Cruz - 44380-000-Cruz das Almas - BA 
CNPJ n° 02.730.121/0001-14 - tnsc. Estadual: 68.569.885-NO - Tels. (75) 3621-284513621-1699 

Site:  WVVVV.radiosantacruzfm.com.br  — E-mait: santacruzfm@ni.com.br  

DECLARAÇÃO 

SELMA CHAGAS DA SILVA, brasileira, solteira, professora, portadora da 
célula de identidade n° 0305208942, inscrita no CPF/MF n° 53597095534, 
residente e domiciliada á rua Antonio Leão, S/N, Centro, Cruz das Almas -
Bahia, neste ato na qualidade de Presidente, representante legal da 
ASDERBAICA (Associação para Desenvolvimento Comunitário de Radio 
Difusão do Bairro da Assembléia de Incentivo a Cultura, Artes, Esporte e 
Lazer), inscrita no CNPJ n° 02.730.121/001-14, com endereço na Rua 
Cristovam Alexandre, n° 39, 1° andar, em Cruz das Almas — BA, declaro que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Cruz das Almas, 21 de outubro de 2014. 

1Pc~-  -04‘)1  
SELMA CHAGA DA SILVA 

Presidente 
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16/1012014 	CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

aANATEL 
Ai éncia Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
	

ASSOCIACAO P/O DESENV.COM.DE  RD.DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA 
DE I 

CNP3: 	02.730.121/0001-14 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES — Anatei inscrever e 

cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 

registros da Anatai, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 

judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 21:33:39 do dia 16/10/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/11/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp  NumCNPJCPF=02730121000114 
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16/10/2014 	CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

7/9 htip://sisternas.anateLgov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asP?NumCNRICPF=027301210011114  
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28/8/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadast-al - impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.730.121/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTU" 

CADASTRAL 	 10/08/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO P/DESENVOL.COMUNI.DE  RAD.DIF.B. DA ASSEM B.DE INCENT.CULT.ART.E LAZER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASDERBAICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CRISTOVAM ALEXANDRE 
	

SIN 	 1 ANDAR 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	 MUNICÍPIO 	 UF 

44.380-000 
	

SANTA CRUZ 
	

CRUZ DAS ALMAS 
	

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
S 
	

irintin~rk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 28/08/2014 às 12:08:26 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 28/08/2014 
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 	PARA O 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO 
DA ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E 
LAZER PARA FERIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, ELEIÇÃO E POSSE 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO E FT FIÇÃO E POSSE DO CONSELHO FISCAL 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e treze, às quinze horas no Colégio 
Cores Vivas, na Rua da Assembléia, s/n, nesta cidade de Cruz das Almas, foi realizada 
reunião de Assembléia Geral Ordinária convocada para apreciação de chapa para 
eleição da nova diretoria, ficando depois de eleita com seguinte composição: 
PRESIDENTE - SELMA CHAGAS DA SILVA; VICE-PRESIDENTE - MARCO 
AURÉLIO PEREIRA; SECRETARIA GERAL - ROQUELINE PASSOS DA 
CONCEIÇÃO; TESOUREIRO - JAIRO SAMPAIO FIAIS; DIRETOR DE 
OPERAÇÕES - SILVIO MÁRIO BARRETO CALDAS; VICE —DIRETOR DE 
OPERAÇÕES - LÁZARO CÉSAR RODRIGUES MAGALHÕES; DIRETOR DE 
CUTURA E COMUNIÇÃO SOCIAL . - REINALDO SILVA OLIVEIRA; VICE -
DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL —RAIMUNDO 
CONCEIÇÃO e DIRETOR DE PATRIMÔNIO - CELSON OLIVEIRA, que de acordo 
com o art. 9°, § 1° do estatuto o mandato da diretoria é de quatro anos, até 26 de 
outubro de 2017_ Em seguida passou a próxima pauta, que foi a eleição do Conselho 
Comunitário, que após apresentações dos nomes dos candidatos e eleição, ficou assim 
constituído: FRANCISCO MOTA BARBOSA FILHO, representando a SOCIEDADE 
FILARMÔNICA LIRA GUARANY; MANOEL CONCEIÇÃO OLIVEIRA, 
representando a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
TEREZA RIBEIRO; APOLÔNIO SILVA MAIA, representando a ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE GURUNGA e GONSALÃO; ROQUE 
GOMES DE SOUZA, representando a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE LAGOA GRANDE e BAIXA DA AREIA e GILBERTO 
PEREIRA, representando a IGREJA EVANGÉLICA FONTE DO QUE CLAMA_ Após 
a eleição do Conselho Comunitário, foi apresentado a ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA a chapa do 'Conselho Fiscal, que depois da eleição ficou assim 
constituído: RAFAEL BARBOSA DE ALMEIDA; DOSE ORLANDO PASSOS DE 
SANTANA; ROSIVAL BARBOSA CONCEIÇÃO; JOÃO COELHO; UEVERTON 
SANTANA DE JESUS; MARIVANDA MARQUES DE JESUS. Nessa mesma reunião 
o Conselho Fiscal analisou e aprovou a prestação de contas da diretoria anterior e ouviu 
as informações de novos equipamentos e melhorias nas instalações fisicas que servem a 
Rádio Santa Cruz FM Vale salientar que o mandato de Conselho Comunitário e do 
Conselho Fiscal são de quatro anos , coincidindo com o da diretoria , vigorando até 26 
de outubro de 2017; e, que todas as decisões desta AG estão de acordo com o art.7°,§ 3° 
do estatuto que estabelece quórum de dois terços dos associados presentes para AG 
decidir ás questões a ela submetidas. A presidente da ASDERBAICA, SRA SELMA 
CHAGAS DA SILVA ressaltou que a Emissora Comunitária RÁDIO SANTA CRUZ 
FM , não possui apenas a função de democratizar o acesso a comunicação, mais também 
de auxiliar os cidadãos na busca de melhores condições de vida, assegurando o pleno 
desenvolvimento das suas habilidades e meios para construção de um vida com 
dignidade. Exemplo disso, foi a entrega de móveis doados por ouvintes para uma 
família humilde, entrega de cestas básicas e apoiamos todos os anos o evento 
intitulado"Gandaia Solidária", que visa arrecadar alimentos para distribuição para 
famílias carentes e entidades assistenciais da cidáde de CRUZ DAS ALMAS. Na área 

Documentos 
nicas 

Airnas-Bahia 

Cartóripd e mulos 
e Pessoas 

'Iomerca de Cruz d. 
Çrrtaii Seixas Soun' Merques 

Oficjà: 
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do esporte, desenvolvemos Programa "Segundo Tempo", no período de 2000 a 2008, 
levando para os jovens da zona rural esporte / educação no turno oposto ao escolar. 
Apresentamos gratuitamente programas e campanha de utilidade pública, exemplo é o 
prosa, digo "Prosa Rural" e entrevistas com Técnicos Agrícolas visando levar maior 
informação ao homem do campo, esse programa é apresentado há aproximadamente três 
anos. Apresentamos o programa SESC/SENAC, transmitindo aos ouvintes informações 
sobre cultura, comércio, indústria dentre outros assuntos, o programa também é 
apresentado há aproximadamente três anos.Veiculamos constantemente campanhas de 
diversos Ministério, exemplo, campanhas contra a DST/AIDS/uso da camisinha do 
Ministério da Saúde; campanha contra atos de violência contra a mulher-ativismo, 
homens contara a violência e Lei Maria da Penha da Secretaria Especial de Políticas 
para Mulheres; campanha de crédito e esclarecimento para o homem do campo do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário. Na área educacional desenvolvemos no 
período de 2008, com certificação em 2009, 2010, 2011, 2012 e este ano, totalizando 
cento e vinte turmas do TOPA, levando educação para jovens e adultos das seguintes 
localidades: LAGOA GRANDE - PROFS. ELIENE DA S. RIBEIRO, JOICE DE J. 
DOS SANTOS e ALDACY DE SOUZA MURICY; PUMBA - JUVANDA C. DOS S. 
REIS E EDNA DO S. FIÚZA; TUA - ADRIANA DE JESUS CONCEIÇÃO; EMBIRA 

DAIANA D. CALDAS; REBOUÇAS - CELY S. BOAVENTURA; CANDEAL -
CARLA PATRICIA S. DOS SANTOS; BOCA DA MATA - MARIA SÃO PEDRO DE 
J. S. DE ALMEIDA; TAPERA - SIDNEIA C. M. DE JESUS; LINHA - JIVANILDO 
DE SOUZA DOS SANTOS; EDLA COSTA - JOSELITA O. DE ALMEIDA; 
ITAPICURU - PALOMA S. DOS SANTOS; VILAREJO ANA PAULA PIRES DE 
HESUS e MILENA DA C. B. DOS SANTOS; TOQUINHA - MARIA SILVIA DE S. 
LIMA e MARINEIDE DE SOUZA; LOTEAMENTO GARCIA - ANA CLAUDIA 
SALVADOR VAZ; TOQUINHA - MARIA DA CONCEIÇÃO S. HELOTÉRIO. Este 
programa tem como coordenadoras, as educadoras CÉLIA CHAGAS DA SILVA 
SANTOS e SONIA CHAGAS DA SILVA. Para o ano de 2014, pretendemos formar 30 
turmas. Recentemente a Rádio Santa Cruz FM, fez uma parceria com o ROTARY 
CLUBE INTERNACIONAL e veicula em dois momentos de cinco minutos cada um, 
noções de meio ambiente no sentido de conscientizar a população para manter o meio 
ambiente saudável para atuál e futura geração. Após ouvir o apoio dos associados 
presentes destacando as ações da ASDERBAICA/RADIO SANTA CRUZ FM, a 
presidente encerrou a AG por não haver mais nenhum assunto em pauta. 
Cruz das Almas, 26 de outubro de 2013. 

"Selma Chagas da Silva 
Presidente 

Eugawit,  
o FK7593°° 
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ASDERBAICA - ASSOCIAÇAO PARA DESENVOLVIMENTO COMUN. DE RADIODIFUSAO 
DO BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER 

Rua Cristovam Alexandre, 39 - Bairro: Parque Santa Cruz - 44380-000-Cruz das Almas - BA 
CNPJ n° 02.730.121/0001-14 - Insc. Estadual: 68.569.885-NO - Tels. (75) 3621-2845/3621-1699 

Site: 	 — E-mail: santacruzfm@oi.com.br  

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

O Conselho Comunitário, no uso de suas atribuições, resolve 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação do ano de 2013, bem como sua avaliação a respeito 
da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, o qual deverá ser subscrito por todos 
conselheiros. De pronto, os membros desse Conselho, por maioria, 
referendam os programas exibidos pela ASDERBAICA, com 
endereço na Rua Cristovam Alexandre, n° 39, 1° andar, em Cruz 
das Almas — BA, atestando o cumprimento satisfatório de sua 
função social. Segue abaixo, os horários e nomes dos programas 
apresentados no ano de 2013: 

De segunda a sexta-feira 
05:00 — 06:00 Louvores ao Rei 
06:00 — 09:00 Jornal da Santa Cruz 
09:00 — 12:00 Mia-to Santa Cruz 
12:00 — 14:00 Microfone Aberto 
14:00 — 17:00 Tarde Total 
17:00 — 18:00 Brega Mania 
18:00 — 19:00 Fé e Vitória 
19:00 — 20:00 A Voz do Brasil 
20:00 — 21:00 Boa Noite Amigos 
21:00 — 00:00 Falando de Amor 
Obs.: na sexta-feira o programa apresentado é o 
Sexta Free Nigth 
00:00 — 06:00 Madrugada Santa Cruz 

Sábado 
06:00 — 10:00 Brega Mania 
10:00 — 14:00 Gandaia Geral 
14:00 — 18:00 Sabadão Total 
18:00 — 20:00 Momento do Reggea 
20:00 — 00:00 Sabado Fest 
00:00 — 06:00 Madrugada Santa Cruz 

Domingo 
06:00 — 07:20 
07:20 — 09:00 
09:00 — 10:00 
10:00 —14:00 
14:00 — 18:00 
18:00 —21:00 
21:00 — 00:00 
00:00 — 05:00 

Arquivo Santa Cruz 
Transmissão da Missa Dominical 
Flash Bahia 
Gandaia Geral 
Santa Cruz Show 
Bossa Cultural 
Falando de Amor 
Madrugada Santa Cruz 
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Entidad 	armônica Lira Guarany 
nws 'Jota :arbosa Filho 

Sem mais para o momento, confirmamos e assinamos o presente documento. 

Cruz das Almas, 28 de agosto de 2014. 

40101v^- 

Manoel Conceição Oliveira 
Associação. Desenv Comunitário de Tereza Ribeiro 

imo Silva Maia 
Associação. Dese Comunitário de Gurunga e Gonsalão 

Associação. Desenv. Comi 

- 	nereira • ,;01  

Igreja7, 	onte do que Clama 

xa da Areia 
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ASDERBAICA — ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO COMUN. DE RADIODIFUSÃO 
DO BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER 

Rua Cristovam Alexandre, 39 - Bairro: Parque Santa Cruz - 44380-000-Cruz das Almas - BA 
CNPJ n° 02.730.121/0001-14 - Insc. Estadual: 68.569.885-NO - Tels. (75) 3621-2845/3621-1699 

Site: V1AMN.radiosantacruLim com_br  — E-mail: santacruzfmOolcom.br 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA 

ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER -

ASDERBAICA 

Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e quatorze, foi realizada 

na sede provisória dessa associação, situada à Rua Cristovam Alexandre, 39 -

Parque Santa Cruz, primeiro andar, no município de Cruz das Almas, Estado da 

Bahia, uma reunião de assembléia geral extraordinária, convocada pela presidência 

da entidade, com o fim exclusivo de substituir o tesoureiro da associação, sendo 

eleito e empossando o Sr. Max do Carmo dos Santos, CPF 049.947.045-11 e RG 

1210363917/SSP-Ba, que cumprirá o restante do mandado como tesoureiro da 

diretoria (26 de outubro de 2017), em substituição ao Sr. Jairo Sampaio Fiais. Nada 

mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que depois de lida e aprovada vai a 

assinada por quem desejar. 

as Almas, 22 de abril de 2014 

010%, 
Selma Chaga  

Presidente 

i 
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AUTORIZAÇÃO DE APOIO CULTURAL 
ASDERBAICA 

Rua Cristovam Alexandre, n° 39 -1° Andar - Parque Santa Cruz - Telefax: (75)3621-2845 
CNPJ: 02.730.121/0001-14 - CEP: 44380-000 - Cruz das Almas - Bahia 
E-mail: santacruzfm@oi.com.br  - Site: www.radiosantacruzfm.com.br  

Ao Senhor 
SAMIR AMADO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador — Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

RUA XV DE NOVEMBRO N2  242 —1° ANDAR —CENTRO 

88010-970 FLORIANÓPOLIS - SC , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 15305/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057303/2012-11

Processo de Outorga nº:53640.000962/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO PARA O
DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE,
ESPORTE E LAZER-ASDERBAICA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de CRUZ DAS ALMAS/BA..

 

ANÁLISE

2.                                           Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências que
necessitam serem sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos explicitados abaixo para
dar andamento ao processo, tudo conforme dispõe a Norma 1/2011:

 

                          a - Cópia legível do CPF do Vice-Presidente, Marco e do Diretor de Patrimônio,
Celson.

                         b - Cópia legível da Carteira de Identidade(RG) e do CPF do Vice Diretor de
Operações Lazáro e do Tesoureiro Max. Em ambos os casos não se admite cópia da Carteira de
Motorista.

                  c -  A Ata do dia 22/04/2014 que elegeu o novo Tesoureiro da entidade (Max do Carmo
dos Santos), deve ser devidamente registrada no livro do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas.                         

                                                                            
 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada , sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 30/10/2014, às
13:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 30/10/2014, às 14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0212944 e o código
CRC D5CF2C48.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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          MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
           Delegacia Regional em Santa Catarina

          Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
          CEP: 88010-970-Florianópolis/SC
        (48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

 

 

Ofício nº 17358/2014/SEI-MC

Florianópolis, 30 de outubro de 2014

À Senhora
SELMA CHAGAS DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA
ASSEMBLEIA DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER-ASDERBAICA
Rua Cristovam Alexandre, 39, 1ª andar, Parque Santa Cruz.
CEP: 44380.000 - Cruz das Almas/BA.
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057303/2012-11.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 15305/2014/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata
de pendências encontradas nos autos.  
 
2.         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento) que o
acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

                                                                                                 Atenciosamente,
 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional 

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 30/10/2014, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0212982 e o código
CRC 947C0789.
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ASDERBAICA — ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO COMUN. DE RADIODIFUSÃO 
DO BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER 

Rua Cristovam Alexandre, 39 - Bairro: Parque Santa Cruz - 44380-000-Cruz das Almas - BA 
CNPJ n° 02.730.121/0001-14 - Insc. Estadual: 68.569.885-NO - Tels. (75) 3621-2845/3621-1699 

Site: NAANW. ra d i asa nta c ruL 	fr § 1. com.br  — E-mail: santacruzfm@oi.  com. br 

5 300- o  c9-9 5 .Ccf4,0 -̀/ -01/ 
Ofício n° 061/2014 
	

(o ,;2. Li 	3) 
Cruz das Almas, 12 de novembro de 2014. 

,...,... 
DELEGACIA 00 MC EM SANTA CIAT/etiA 

RECES1 O ORIGINAP irYJNA 1 

FLORIANÕPW-57,C L2 i t. e , zkr(ú 

-----. 	 1 Assunto: Ofício n° 17358/2014/ SEI-MC (Processo n° 53000.057303/201-11 AssEtl : , 

Antênío Ibrfra ̀ Tal es 

Senhora Delegada, 
	 DRNie -i / P,..1;i4ef:.--,á ia 1788623 

Visando atender ao requerimento de documentos explicitados na Nota Técnica n° 

15305/2014/SEI/DRMC/SC, para renovação da outorga de prestação de serviço de Radiodifusão 

Comunitária, a ASDERBAICA/Rádio Santa Cruz FM, Processo de Renovação n2 

53000.057303/2012-11, Processo de Outorga n2 53640.000962/1998, anexamos conforme 

solicitado: 

a) Cópias legíveis inclusive com comprovação de regularidade dos CPFs do Vice-

Presidente Marco Aurélio Pereira e do Diretor de Patrimônio Celson Oliveira 

Anunciação;  

b) Cópias legíveis das Carteiras de Identidade (RGs) e dos CPFs, inclusive com 

comprovação de regularidade do Vice-diretor de Operações Lazaro Cesar 

Rodrigues Magalhães e do Tesoureiro Max do Carmo Santos;  

c) Este item embora tenha sido enviado corretamente, pois o registro consta no 

verso da Ata, estamos encaminhando mais uma vez, com todas informações do 

Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Cruz das 

Almas. 

Atenciosamente, 

Sena Chagas da Silva 

À Senhora 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM 

Delegacia Regional em Santa Catarina 

Ministério das Comunicações 

Presidente 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 

destro de Pessoas Ficas 
mero de Inserkão • 
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07/11/2014 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

mistério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 010.194.435-70 

Nome da Pessoa Física: MARCO AURELIO PEREIRA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:23:59 do dia 07/11/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 14CC.CAEE.D094.99A2 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federai do Brasil na Internet, no endereço www.receitafazendagov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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07/112914 Comprovante de Inscrição no CPF 

..inistério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 547.887.815-49 

Nome da Pessoa Física: CELSON OLIVEIRA ANUNCIACAO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:20:02: do dia 07/11/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9CD3.748AD243.2927 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federai do Brasil na Internet, no endereço www.receitafazendagov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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CPF: 019.413.575-63 

LEI 1P9.049, DE 18 DE MIO DE 1995. 

RG: 1364764571 

NOME: 
LAZARO CESAR RODRIGUES MA GALHAES 

LOC. DE NASC.: CRUZ DAS ALMAS - BA 
FILIAÇÃO: JURACI MOREIRA- MAGALHAES 

ANTONIELA RODRIGUES MA GALHAES 
DOC. APRESENTADO: RG 1364764571 SSP BA 

Mas 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 

LOCAL DA EMISSÃO: 	9,' -IPA DE CRUZ DAS ALMAS 
EMISSÃO: 16104/2004( 	1 	Dein .Marliá Marques á Santaná 

It 	_ --)&,,Dalagatá Reglád da Trabalho - 

1<.7‘ DO FMMtt )1t 

POLEGAR DIREITO 
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07/11/2014 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministéiio da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 019.413.575-63 

Nome da Pessoa Física: LAZARO CEZAR RODRIGUES MAGALHAES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:22:06: do dia 07/11/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: BDD2.CD4C.43E3.6DCE 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federai do Brasil na Internet, no endereço www.receitafazenda,gov_br.  

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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Comprovante de Inscrição no CPF 

1inistéro da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 049.947.045-11 

Nome da Pessoa Física: MAX DO CARMO DOS SANTOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:16:46 do dia 07/11/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A3F3.1D5A.D937.681A 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereçoce2ajazei¢r. 

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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ASDERBAICA — ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO COMUN. DE RADIODIFUSÃO 
DO BAIRRO DA ASSET-TBLÉIA DE INCENTIVO À CULUIRA, ARTE, ESPORTE .È LAZER 

Rua Cristovam Alexandre, 39 - Bairro: Parque Santa Cruz - 44380-000-Cruz das Almas - BA 
CNPJ n° 02.730.121/0001-14 - Insc. Estadual: 68.569.885-NO - Teis. (75) 3621-2845/3621-1699 

Site: VVVWV.radiosantacruzfm.com.br  — E-mail: santacruzfm@oi.com.br  

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO : RRO DA 

ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER — 
ASDERBAICA 

Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e quatorze, foi realizada 

na sede provisória dessa associação, situada à Rua Cristovam Alexandre, 39 — 

Parque Santa Cruz, primeiro andar, no município de Cruz das Almas, Estado da 

Bahia, uma reunião de assembléia geral extraordinária, convocada pela presidência 

da entidade, com o fim exclusivo de substituir o tesoureiro da associação, sendo 

eleito e empossando o Sr. Max do Carmo dos Santos, CPF 049.947.045-11 e RG 

1210363917/SSP-Ba, que cumprirá o restante do mandado como, tesoureiro da 

diretoria (26 de outubro de 2017), em substituição ao Sr Jairo Sampaio Fiais. Nada 

mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que depois de lida e aprovada vai a 
assinada por quem desejar. 
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CORREIOS 

I[P]76PVg 	13 1-4? 9 MRAN"' CHEGOU 

1191131111 

AUTORIZAÇÃO DE APOIO CULTURAL 
ASDERBAICA 

Rua Cristovam Alexandre, n'' 39 -1° Andar - Parque Santa Cruz - Telefax: (75)3621-2845 
CNPJ: 02.730.121/0001-14 - CEP: 44380-000 - Cruz das Almas - Bahia 
E-mail: santacruzfm@oi.com.br  - Site: www.radiosantacruzfm.com.br  

Uni Sr@ 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 242 -12 ANDAR-CENTRO 

88010-970 -- FLORIONÓPOLIS - SC 
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Partido Político: PTB - 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - CRUZ DAS ALMAS/BA

Vigência: Início: 01/05/2012 Final: 01/05/2015

Código: LPV1.DQHU.#PNG.IXD2.

Certidão emitida às: 19/11/2014 10:05:54

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
RAIMUNDO CONCEIÇÃO (Título Eleitoral: 025286100523 ) é 6º - MEMBRO 
EFETIVO DO DIRETÓRIO (exercício 01/05/2012 a 01/05/2015) do orgão 
partidário, abaixo discriminado:

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que 
não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e 
os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos 
tribunais regionais. 

Página 1 de 1Certidão SGIPWEB

19/11/2014http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 17579/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057303/2012-11

Processo de Outorga nº: 53640.000962/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO PARA O
DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE,
ESPORTE E LAZER-ASDERBAICA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de CRUZ DAS ALMAS/BA..

 

ANÁLISE

 

Tendo em vista a análise realizada no processo e, em pesquisa à rede mundial de 
computadores bem como em busca ao banco de dados do Tribunal Superior Eleitoral,
constatou-se a existência de indícios segundos os quais a requerente manteria vínculo que a
subordinariam ou a sujeitariam à gerência, administração, domínio, comando ou orientação
de outra entidade, mediante compromissos ou relações ideológicas e político-partidárias,
em infringência ao subitem 8.1, "f.7" da Norma 1/2011 e ao art.11 da Lei nº 9.612 de 19 de
fevereiro de 1998. a saber:

- O Vice-Diretor de Cultura e Comunicação Social da entidade ( Raimundo Conceição) é
membro efetivo de órgão partidário municipal- Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), fazendo
parte do Diretório Municipal do Partido.

 
 2.                   Desta maneira, como todos os fatos acima citados têm o potencial de infringir
dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla defesa  e do
contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo referido no Ofício que
acompanha esta NT,  apresentando as razões que entender pertinentes e realize nova
Assembleia para eleição de novo dirigente, que não tenham vínculo partidário, religioso,
familiar ou comercial, com a Ata devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
e cópia legível autenticada do RG se nela já estiver incluído o CPF, caso contrário o CPF do
novo eleito, bem como, do comprovante de residência.                                  
                                                                               

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
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documentação solicitada e esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento
do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 19/11/2014, às
11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 19/11/2014, às 13:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0245675 e o código
CRC 842933B0.

Anexos:

Cópia da Certidão da Justiça Eleitoral.
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            MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
             Delegacia Regional em Santa Catarina

             Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
             CEP: 88010-970-Florianópolis/SC
            (48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

 

Ofício nº 19888/2014/SEI-MC

Florianópolis, 19 de novembro de 2014

À Senhora
SELMA CHAGAS DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA
ASSEMBLEIA DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER-ASDERBAICA
Rua Cristovam Alexandre, 39, 1º andar, Parque Santa Cruz.
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas/BA.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057303/2012-11.  

 
                   Senhora Representante Legal, 

 

1.             Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 17579/2014/SEI/MC/DRMC/SC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.        A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

OBSERVAÇÃO:  No expediente de resposta deverão ser mencionados o n.º do Processo de
referência, o n.º deste Ofício de exigência e o n.º da Nota Técnica por ele encaminhada.

                          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 19/11/2014, às 13:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0246119 e o código
CRC A5DDC4D7.
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ASDERBAICA — ASSOCIAÇAO PARA DESENVOLVIMENTO COMUN. DE RADIODIFUSAO 
DO BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER 

Rua Cristovam Alexandre, 39 - Bairro: Parque Santa Cruz - 44380-000-Cruz das Almas - BA 
CNPJ n° 02.730.121/0001-14 - Insc. Estadual: 68.569.885-NO - Tels. (75) 3621-2845/3621-1699 

Site: WVWV.radiosantacruzfm. com. br — E-mail: santacruzfm@oi.com.br  

Ofício n° 097/2014 

Cruz das Almas, 18 de dezembro de 2014. 

A Senhora 
ARGELINA DINIZ SCHRAMN 
Delegada Substituta 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Ofício n° 19888/2014/SEI-MC (Processo n° 53000.057303/2012-11) 

Prezado Senhor Coordenador, 

Visando atender ao requerimento explicitado na Nota Técnica n° 17579/2014/SEI-MC para 
renovação da outorga de prestação de serviço de Radiodifusão Comunitária, a ASDERBAICA/Rádio Santa 
Cruz apresenta sua manifestação. 

A referida Nota Técnica informa que o Vice-Diretor de Cultura e Comunicação Social da 
entidade é membro efetivo do Partido Trabalhista Brasileiro, na oportunidade fora sendo concedido o 
prazo de 30 dias para apresentar a documentação ou esclarecer as pendências constatadas. 

Cumpre ressaltar que, a instituição sempre observou e observa os princípios constitucionais, o 
ingresso de membro efetivo de partido na Diretoria ocorreu sem o conhecimento dos pares. Assim, 
visando atender a determinação da Nota Técnica supra foi realizada Reunião Extraordinária no dia 11 de 
dezembro de 2014 para eleição de associado para o cargo de Vice-Diretor de Cultura e Comunicação 
Social da ASDERBAICA. 

Segue a Ata de Reunião Assembléia Geral Extraordinária registrada em cartório, estando, 
portanto, sanada a pendência. 

Diante do exposto, a ASDERBAICA/Rádio Santa Cruz, vem à presença de Vossa Senhoria 
requerer a renovação de outorga para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária no município 
de Cruz das Almas/BA. 

DELEGACIA 	chi SANTA C,ATARP?'‘ 

Atenciosamente, 

Selma Chagas da SYlva 
8.9SIcr SLÇO\a# 	 T4Mcc)-i,54 

Presidente 
Assinatura Carimbo  

Mdrcia r 3f. Ferreira 
Ag.... Isc, ■dministrativo 

DRMC - 0,1 Matrícula 0455279 
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ASDERBAICA - ASSO CIAÇ O PARA DESENVOLVIMENTO COMUN. DE RADIODIFUSÂÕ 
DO BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER 

Rua Cristovam Alexandre, 39 - Bairro: Parque Santa Cruz - 44380-000-Cruz das Almas - BA 
CNPJ n° 02.730.12110001-14 - Insc. Estadual: 68.569.885-NO - Teis. (75) 3621-2845/3621-1699 

Site:  VVWW.radiosantacruzfm.corn.br  — E-mail: santacruzfm@oi.com.br  

ATA DE REUNIÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE 

INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER —ASDERBAICA. 

Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze, às dezenove horas e 

trinta minutos, foi realizada na sede provisória dessa associação, situada à Rua Cristovam 

Alexandre, 39 - Parque Santa Cruz, primeiro andar, no município de Cruz das Almas, Estado 

da Bahia, uma reunião de assembléia geral extraordinária convocada pela presidência para 

o fim específico de substituir o Sr. Raimundo Conceição, da Vice-diretoria de Cultura e 

Comunicação Social, conforme exigência tipificada em Nota Técnica expedida pela ANATEL e 

de acordo com o Edital publicado no dia 28 de novembro do corrente ano, pela presidência da 

ASDERBAICA — RÁDIO SANTA CRUZ FM. Nesta reunião ficou consensuado o nome de 

Marivanda Marques de Jesus, como substituta, tendo empossado imediatamente para dar 

continuidade, aos trabalhos da entidade ao lado dos demais membros, até o dia 26 de 

outubro de 2017. Depois da substituição do Sr. Raimundo Conceição, a diretoria executiva 

ficou com a seguinte composição: PRESIDENTE- SELMA CHAGAS DA SILVA; VICE-PRESIDENTE -

MARCO AURELIO PEREIRA;  'SECRETARIA GERAL - ROQUELINE PASSOS DA CONCEIÇÃO; 

TESOUREIRO - MAX DO CARMO DOS SANTOS; DIRETOR DE OPERAÇÕES - SILVIO MÁRIO 

BARRETO CALDAS; VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES - LÁZARO CÉSAR RODRIGUES MAGALHÃES; 

DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL - REINALDO SILVA DE OLIVEIRA; VICE-

DIRETORA DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL - MARIVANDA MARQUES DE JESUS e 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO - CELSON OLIVEIRA. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 

presente ata, que depois de lida e aprovada vai a assinada por quem desejar. 

Cruz das Almas, 11 de dezembro de 2014 _ je 
_....------- 

e—'4, rt, 1 

Presidente 

1 , 	'1 

Selma Chagas a Silva 

eyt 
Ntcrde Autenticida 

Tribunal da Juntlça do utado d. 

Ato Notarial ou de Regisind_ 

1804.A130279354;,,  

DE NOTAS DA COMARCA DE CRUZ t .S ALMAS/BANIA. 
- r, '`'`VIIEÇO A FIRMA POR SENLHANÇA D 

DA VERDADE 
IA • LADRA Alie 'F'/AFRA MAGALHaS VILAS BOAS. 

1.1 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
Winfiti,erREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

03.370.643-34 
NÃO PLASTIFICAR 

05-08-2011 

MARIVANDA MARQUES DE JESUS 

VITORIANO MARQUES DE JESUS 

SABINA DA PURIFICAÇÃO DE JESUS 

MARAGOGIPE BA 	 27-01-1969 

LEI N° 7.116 DE 29/08/83 

C.NAS. CM  MARAGOGIPE BA DS 
GUAPIRA LV 312 FL Q32 RT 004808 

502.796.965-15 

gt,Mí 
"-;()I\WEr-z,": CUM' O OR;GINAL lieM Autent cidade 

' 	a do Es ado da Bailia A.- 	
FE r ".0'" ;1;,,,ZZ..i 	DOU r C Ato ido~ delÇ 
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7dn'Abilettrat.nnkr.~4~ipt02 
;! AURA kít:FRA MAGhÉ 	, 
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N FOR MAÇÕES IMPORTANTES 

A partir de 2015 entrará em vigor o sistema de bandeiras tarifárias.Neste mês estaria em vigor a bandeira 
VERMELHA que Implicaria cobrança adicional em 0,03 R$/kWh. Mais Informações em wvAv.aneel.gov.br. 
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AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

NÚMERO DO 
PENDOR 

AttlERICR  ANAL 
1 DATA 1 CONSUMEI 7P0 DA

FUNÇÃO DIAS 
!AJUSTE 53Vh

CCNSUNO 
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AUTORIZAÇÃO DE APOIO CULTURAL 
ASDERBAICA 

Rua Cristovam Alexandre, n° 39 -1° Andar - Parque Santa Cruz - Telefax: (75)3621-2845 
CNPJ: 02.730.121/0001-14 - CEP: 44380-000 - Cruz das Almas - Bahia 
E-mail: santacruzfm@oi.com.br  - Site: www.radiosantacruzfm.com.br  

(§* 

go, CORREIOS 
PESO (kg)0  5s. MANDOU, CHEGOU. 

LL 	
F 76804)535 9 BR 

11 1 111 11 II 1 i 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ATT. ARGELIA DINIZ SCHRAMM 

Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, 242 I° andar — Centro 

CEP — 88010-970 — FLORIANÓPOLIS - SC 
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                               MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
                               Delegacia Regional em Santa Catarina

                          Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
                                   CEP: 88010-970-Florianópolis/SC
                               (48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

 

Memo. nº 2134/2014/SEI-MC

Florianópolis, 26 de dezembro de 2014

 

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga.

                                 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração - Ref.Processo
nº53000.057303/2012-11.

 

 1.             Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO A
CULTURA DAS ARTES,ESPORTES E LAZER, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em CRUZ DA ALMAS/BA, estaria
infringindo o art.11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, conforme
exposto abaixo.

                 

                    O Vice - Diretor Cultural da entidade, participou como membro,
concomitantemente,  por alguns meses, do Diretório Municipal do Partido Trabalhista
Brasileiro (PTB), conforme certidões extraídas do site do TSE, cadastradas e digitalizadas  no
referido processo via SEI ( doc.0245670).

 

2.                 Diante o exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de infração.

                   

                    Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 30/12/2014, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0301000 e o código
CRC 9831F21F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.057303/2012-11

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLÉIA
DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER-ASDERBAICA

 

Em atenção ao Memorando n° 2134/2014/SEI-MC, informamos que
foi instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.012273/2015-12 em
desfavor da ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE
INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER-ASDERBAICA, entidade executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cruz das Almas, Estado da Bahia.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/05/2015, às 11:36, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0407135 e o código
CRC B85637C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, 242-Centro-CEP: 88010-970-Florianó´polis/SC
(48) 3229-4338  FAX (48) 3225-6724

Memorando nº 1648/2015/SEI-MC

Florianópolis, 20 de maio de 2015

 
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade ASSOCIAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE
INCENTIVO A CULTURA DAS ARTES,ESPORTES E LAZER, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de CRUZ DAS ALMAS/BA, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 21/05/2015, às 04:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0515925 e o código
CRC DE106654.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:
Município: Cruz das Almas Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE 
INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER-ASDERBAICA CNPJ: 02.730.121/0001-

14

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA CRUZ FM Bairro: PARQUE SANTA 
CRUZ

Logradouro: RUA CRISTOVAM ALEXANDRE Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02730121000114 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE 
E LAZER-ASDERBAICA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 44380000 Logradouro: RUA CRISTOVAM ALEXANDRE

Número: S/N Complemento: Bairro: PARQUE SANTA CRUZ UF: BA
Município: Cruz das Almas Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 44380000 Logradouro: RUA CRISTOVAM ALEXANDRE

Número: S/N Complemento: Bairro: PARQUE SANTA CRUZ UF: BA
Município: Cruz das Almas Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 536400009621998 Fistel: 50011362375

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

779 PortariaPortaria  MCMC  20/12/2000 28/12/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

19222 ATOATO  SCMSCM  27/09/2001 01/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

Deliber. do C. 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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483 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002 Nacional Jur.Jur. 

35390 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

5 PortariaPortaria  MCMC  08/01/2009 12/05/2009 Multa Jur.Jur. 

539 PortariaPortaria  MCMC  28/10/2010 04/04/2014 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLÉIA DE 

INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER-ASDERBAICA - CNPJ/CPF
(02.730.121/0001-14)

Situação:
Entidade não 

possui débitos

Município/UF: CRUZ DAS ALMAS/BA Canal: 200
Indicativo: ZYC394

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.057303/2012-11

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLÉIA
DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER-ASDERBAICA

 

Em atenção ao Memorando n° 1648/2015/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53900.012273/2015

Em trâmite;

Processo aguardando apresentação da defesa;

Irregularidade apurada: estabelecimento ou
manutenção de vínculo que subordinem a
entidade ou a sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade,
m e d i a n t e compromissos ou relações
financeiras, religiosas, político-partidárias ou
comerciais

Registros de PAIs
concluídos (relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.036333/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0595539);

Portaria nº 539, de 28/10/2010, publicada no
Diário Oficial da União de 04/04/2014 -
MULTA;

I nfração: Transmissão de publicidade ou
propaganda comercial a qualquer título e
utilização de SARC não autorizado (data de
ocorrência: 30/7/2008).

Registros
de PAIs concluídos

(relação
de antecedentes no

53000.048905/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0595539);

Portaria nº 5, de 8/1/2009, publicada no Diário
Oficial da União de 12/5/2009 - MULTA;

I nfração: Transmissão de publicidade ou
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de antecedentes no
SRD*)

propaganda comercial a qualquer título e Não
manutenção da gravação da programação
irradiada pelo prazo determinado (data de
ocorrência: 16/8/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 09/07/2015, às 15:17, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0595543 e o código
CRC D93EE77D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 16538/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.057303/2012-11

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA
ASSEMBLEIA DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cruz das Almas, por meio
da Portaria nº 779, publicada no DOU de 28/12/2000, e Decreto Legislativo nº 483, publicado
no DOU de 24/12/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 24/12/2012. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido de renovação
de outorga em 21/11/2012, às fls. 02, evento SEI 0052231, subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998.
 
 

  
        

 REQUERENTE:

           

Associação para Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão
de Bairro da Assembleia de Incentivo a Cultura, Artes, Esportes e
Lazer.           
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QUADRO DIRETIVO:

Presidente: Selma Chagas da Silva.
Vice-Presidente: Marco Aurélio Pereira.
Secretária: Roqueline Passos da Conceição.
Tesoureiro: Max do Carmo dos Santos.
Diretor de Operações: Silvio Mário Barreto Caldas.
Vice-Diretor de Operações: Lázaro César Rodrigues Magal.
Diretor Cultural: Reinaldo Silva de Oliveira.
Vice-Diretor Cultural: Marivanda Marques de Jesus.
Diretor de Patrimônio: Celson Oliveira Anunciação.

         

 

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a completa instrução do
pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

      
     

1.

      
     

            

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e com as
demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 27 a
40 do evento SEI
(0052330).

            

      
     

2.

      
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 6 a 8
do evento SEI
(0210649) 10 e  11
do evento SEI
(0244713) e 2 do
evento SEI
(0300651).
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3.

      
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 24 a
26, 28 e 30 do
evento SEI
(0052231), 02 a 09
do evento SEI
(0244713) e 03 do
evento SEI
(0300651).

     

            

      
     

4.

      
     

            

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

            

            

Ok, página 02 do
evento SEI
(0210649).   

            

      
     

5.

      
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 03 do
evento SEI
(0210649).  

            

      
     

6.

      
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI
(0210649).   

            

      
     

7.

      

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 8º da Lei nº
9.612,de 1998, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

            

Ok, páginas 09 e
10 do evento SEI
(0210649).
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4.                                           Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
evento SEI 0595543 processo anexado 53000.048905/2007, 53000.036333/2008 (encerrados) e
53900.012273/2015(em trâmite).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo deferimento do
pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, evento SEI 0780126.

 

À consideração superior.

 

 

Minutas 
 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057303/2012-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE
RAD. BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Cruz das Almas/BA.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                              ANDRÉ FIGUEIREDO
                  Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057303/2012-11 e nº
53640.000962/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE
INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cruz das Almas/BA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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                                             ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 21/10/2015, às
10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina,
em 26/10/2015, às 14:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às 14:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:37, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 30/12/2015, às 17:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0632764 e o código
CRC 12DB5CF1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.057303/2012-11

I n t eressad o: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE,
ESPORTE E LAZER

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                   À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                     

         Diante da instrução do processo nº 53000.057303/2012-11 (ver documento 0632764), no
qual a ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO
BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cruz das
Almas / BA, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos,
para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0912680 e o código
CRC CEEDFD6B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057303/2012-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE
INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER para executar, sem direito de
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exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cruz das Almas/BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

                            

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057303/2012-11 e nº
53640.000962/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE
E LAZER, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Cruz das Almas/BA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 173/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057303/2012-11 e nº
53640.000962/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE,
ESPORTE E LAZER, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Cruz das Almas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0915808 e o código
CRC 5B102A34.

Portaria 173 (0915808)         SEI 53000.057303/2012-11 / pg. 173



EM Nº 104/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057303/2012-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE
INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cruz das Almas/BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0915809 e o código
CRC 0026A39A.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 154, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056613/2013-91
e nº 53650.002018/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO FRATERNAL
DE QUIXADÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Quixadá/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 155, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015823/2013-29
e nº 53830.002439/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA AMIGOS DE JARINU, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jarinu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 156, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056441/2013-55
e nº 53710.000343/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ITANHANDUENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Itanhandu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 157, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041601/2013-61
e nº 53710.000759/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO NOVA MACHADO PARA DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Machado/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 158, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031922/2012-77
e nº 53760.000754/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
25/03/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO ROSA LEAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Bocaina/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 159, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049242/2012-18
e nº 53780.000095/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à SOCIEDADE EDUCADORA
PATUENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Patu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 160, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071598/2013-19
e nº 53710.000169/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
ITAMOGI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Itamogi/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 161, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056213/2011-13
e nº 53760.000495/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Barro Duro/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 162, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057028/2013-16
e nº 53610.000428/1998-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE MORADORES DA BOA VISTA, para executar, sem

direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Olho D'Água das Flores/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 173, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057303/2012-11
e nº 53640.000962/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA
O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO
DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À CULTURA,
ARTE, ESPORTE E LAZER, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cruz das Almas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 174, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067718/2013-75
e nº 53670.000692/1988, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO EDU-
CATIVA E CULTURAL DE INHUMAS, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Inhumas/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 176, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001734/1998 e
nº 53000.057228/2011-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA MADRE FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Madre de Deus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 177, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000312/1999 e
nº 53000.031935/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
abril de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA E CULTURAL MUNDONOVENSE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mundo Novo/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.057303/2012-11

Entidade: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE
INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 173, de 01/02/2016, no Diário
Oficial da União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Cruz das Almas / BA, consoante com o disposto
no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.057303/2012-11,
em cópia autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0979714 e o código
CRC 837F0D6C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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28/03/2016 	 :: SEI / MC - 0979714 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.057303/2012-11 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO A CULTURA, 
ARTE, ESPORTE E LAZER 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 173, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Cruz das Almas / BA, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.057303/2012-11, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

ar! 	1
Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria
MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0979714 e o código CRC 837F0D6C. 

.L 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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Anexo Recebido - Sedoc (1044272)         SEI 53000.057303/2012-11 / pg. 177



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

00

Ofício nº 16500/2016/SEI-MC

À Senhora
SELMA CHAGAS DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA
ASSEMBLEIA DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER
Rua Cristovam Alexandre, 39, 1º andar, Parque Santa Cruz.
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas/BA.
 
�CNPJ n° 02.730.121/0001-04
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.057303/2012-11.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. COM. DE RAD. BAIRRO DA
ASSEMBLÉIA DE INCENTIVO A CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER, sediada em Cruz das
Almas/BA., foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
conforme Portaria nº 173, de 1º de fevereiro de 2016, publicada no DOU de  15 de fevereiro
de 2016.

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às
16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1128086 e o código
CRC C2BDF70D.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.057303/2012-11
 
Referência:  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016.        
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 
Destinatário:  SCE        

 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica para atualização da pertinente Exposição de Motivos.  

 

Brasília, 19 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 19/05/2016, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1144339 e o código
CRC C67311BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.057303/2012-11
Entidade: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO
DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER -
ASDERBAICA
Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                     Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2017, às 15:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1584271 e o código
CRC B3EB95B8.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057303/2012-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE
INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cruz das Almas/BA.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.057303/2012-11 SEI nº 1584271
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EM nº        /MCTIC/2016
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057303/2012-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE
INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cruz das Almas/BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1656154 e o código
CRC 70E4BECF.

Referência: Processo nº 53000.057303/2012-11 SEI nº 1656154
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1939278 e o código
CRC 2FB70CC0.

Referência: Processo nº 53000.057303/2012-11 SEI nº 1939278
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EM nº 00810/2017 MCTIC 

  

Brasília, 30 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.057303/2012-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 

de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À 

CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão comunitária, na localidade de Cruz das Almas/BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos nº 00810/2017 MCTIC (2177312)         SEI 53000.057303/2012-11 / pg. 186


	TVR nº307 de2018 
	Mensagem nº614
	EM nº000810/2017 MC
	Portaria nº173/2016
	Parecer CONJUR/MC



